
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANFEHNÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ                                   CNPJ: 01.614.343/0001-09

PORTARIA N° 3971/2024
21.02.2024

Concede       Jornada       de        Regime
Suplementar     a      §ervidora      Pública
Municipa[, e dá Qutra§ providências.

Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira,  Prefeita Municipal de Manfrinópolis,  Estado
do Paraná, no u§o de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal
n°  0464/12  de  03 de abril de 2012,  Seção VII -Da Jornada de Trabalho -com  suas
alterações  posteriores,  bem  como conforme  Ofício  n°  18/2024,  de 06 de fevereiro de
2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  Jornada  de  Regime  Suplementar  de  20h:00m  (vinte  horas)
semanais   a   Servidora   Pública   Municipal   Sra.   MARIA   DE   LOURDES   WZSCIZ,
cadastrada  sob   matrícula   n°   1661,   ocupante  do   Cargo  de   Provimento   Efetivo  de
PROFESSOR  111  no Município de Manfrinópolis,  Estado do  Paraná,  a contar a pariir de
1-C d-e fevereiro de 2024 até 31  de dezembro de 2024,  conforme di-sposições da  Lei
Municipal  n°  0464/12  de  03 de abril de 2012,  Ari.  51,  §  1° e Art.  57 -Parágrafo  Único
com suas alterações posteriores.

Art. 2° Justificar que a concessão de Jornada de Regime Suplementar se dará
em  viriude do  princípio da  economicidade  para  suprir a  necessidade  de  demanda  do
número de horas aulas existente§ na  Escola Municipal  Eça de Queirós nas di§ciplinas
de  História,  Geografia,  Ciências e  Ensino  Fieíígioso d-o  Ensino  Fundamental]  conforme
dispõe  Ofício  n°  18/2024,  de  06  de  fevereiro  de  2024,  da  Secretaria  Municipal  de
Educação e Cultura.

Art, 3° Revogadas as disposições em contrário,  esta  Portaria entra em vigor e
com efetivos financeiros com data retroativa a 1° de fevereiro de 2024,

Gabinete  dã  Prefeita  Municipal de  Manfrinópo[is,  Estado  do  Paraná,  em  21  de
fevereiro de 2024.

Jfl_ p. # GL``^7-ft
llena de Fátima Pegoraro Oljvejra

Prefeita Municipal

Telefones: (46) 3562-1001 e 3562-1086     -      e-mail: manfri@,manfrinopolis.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTÀR]A N. 3971X2024 -21.02.2024 -Concede Jornada de Regime Sudementar a Servidoía Pública

MuniGipal, 6 dá c]utras piT]vidênGjas. Ilgna d€ Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita Municipal de Manfrinópolis,
Estado do Paraná, no uso de suas atibuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0464/12
de 03 de abril de 2012,  Seção Vll ~ Da Jomada de TrabaHio -com suas afterações posteriores,  bem
como confome Ofício ii®  18/2024,  de 0€ de fevereiTu de 2024, da Seçr€taria Municipal de Educação €
Culhjra, RESOLVE. Ari.1 ° ConcBder Jomada de Regime Suplementar de 20h:00m (vinte hoía§) §emanais
a  S€rvidora  Pública  Municipal  Sra.  MARIA DE  LOURDES WZSCIZ,  cadastrada  sob matríçula  n°  1661,
ocupante do Cargo de Proyimento Efewo de PROFESSOR 111 m MLmicüo de Manfriftópolis, Estado do
Paraná, a contar a pamr de 1° de fevereiro d¢ 2024 até 31  de dezembro de 2024, confom¢ disposições
da Lei Municipal n° 0464/12 de 03 dE abril dE 2012, Art. 51, §  1¢ E ATi.  57 -Parágrafo úrico com suas
afterâções Posterióre§. Art.  2°  Justificar qiie a conces§áo de Jomada de Regime SupLÊmentar se dafá
em viriude do prinoípio da  oconomiçidade para suprir a necessidade de d¢manda do número de hora§
aulas existentes na Escola Municipal Eça de Queirós nas djsciplinas de Históna,  Geograria,  Ciéncja§ e
Ensino Religioso do Ensino Fundamental, confome dispõe Õfício nó 18/2024, de 06 de fevereiro de 2024,
da  §ecretaria  Municipal  de  Edueação e  Cumra,  Art.  3° RGvogadas  Í]s  disposiçõE;s Em  contrário,  E:sta
Portaria Çnqa em vigor e oom efewos financeiros com data r€tnostiva a 1° de fevereiro de 2024. Gabinete
da Prefeita Municipal de Manfrinópolis,  Estado do Pamná]  em 21  de fevÊ"m de 2024.  llena de Fátima
Pegmro Oliveira Pr€feita MLmicipal

ESTADO D0 PAFtANÁ - PFtEFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA N® 3973/2024 -23.02.2024 . Concede Jomada de Regime Suplementar a Servidora Pública

Municipal , e dá outras providência§. Ilena de Fátima Pegararo Owóira, Prefeità Muni¢ipal de Mànfrinópolis,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe sao Çonferidas pela Lei Muriicipal n- 04Ô4/1Z
de 03 de abril de 2012, Seção VII -Da Jortiada de Trabalho -com sLias alterações posteriores, bem como
cónfórme Oficio n° 20A2024, de 23 de fevereiro de 2024, da Se¢retaria Municipal de Educaçáo e Cultuía,
RESOLVE: Art.  1°  Conceder JOTnada de Regime Suplementar de  18h:00m  (dezoito horas) semanai§ a
§ervidora Pública Municjpal Sra. MARISA ÀNTUNES CARNEIRA, cadastrada sob matrícula n.1012186.
ocupantedocargodeprovimsntoEfewodepROFESSORlll-ESCOLAMUNICIPALCECÍLIAMEIRELE§
no Municjpio dc Manfrinópolis, Estado do Paraná] a contar a partir de 20 de fever¢iro de 2024 até 31  de
dEzembrü de 2024, coiiíorme di§poslções da Lei Municipal n' 0464/12 de 03 de abnl de 2012, ArL 51, § 1°
eArt.57-ParágrafoÚni6ocomsuasalteraçõ€sposteriorBs.ArL2°JusfficarqueaconcessãodeJomada
de Regime Suplementar se dará em Wmde do i]rintipio da economicidade para suprir a necessidads de
demanda do número dô horas aulas eristentes na E§cola Municipal Cecíüa Mejreles, confome dispõe
Ofício n° 20/2024,  de 06 de fevereiro  de 2024,  da Secmtaria  Municipal  de Educação e  Cultura.  Art.  3°
Revogadas as disposições em contrário, esta Portana entra em vigar e com efetivos financeiros com data
retroativa a 20 de fevereiro de 2024. GabinetB da PrEfeita Mmidpal dG Manfrinópolis: Estado do Paraná,

MLJNIC=fpIÓ      DE      ^i.^HFRIHóPOLIS     -     ATA     i`UDIÊNCIA      PÚE)LICJt\      3-
Qt+ADF2lMESTFIE/=0=3

Ata  do  Audi6nci®  Pública,  para  -pre§®nt.ção  .  avaliaçáo  das  .T.eta5  c]5tabf=lt=elda5
iia  LD0t   da  G-=lãn  Fi=[al  E  Eif.cL]çãD  tlrçamBritárl=.  dB  F)-rfbdo  d-  ..t.mbro  ]
dGzp--ibiro   dp   =t}=3,   çitg-e-   t-r€-lr-   t)u-drirTi.-trc/]tJ=®i   n®.   tcr.lrloo   dt}   Qrtjgg   Ü°
parágrafo  JL°.  da  Lel  d®  R®=r>onsabil]d®d®  Flscal.  fai®ndo  r®missão  a-  Parágraft]
F-i-l)TieJro.  do /ÉLrT.166,  ds  Constl(LJlçãt)  FÊdÊral_  F=eilnlràm  -se  r\a  nae  dependéncias  da
tJãm,irci  Mi.inicipal  d®  Voroadore@  de  Manfrinópolis,  situE]da  rla  AVBrlidd  5ão  Crie>(Óvão.
s/n.   Certtm.   Marifrinópolis,   Estado   Clo   Paranà,   àos   28   {v.nte   o   oito)  c]ias   c)o   mê=  de
feverelro    de    20Z4    (dc}is    n'iil    C    Vliite    é    C|Uatro)    à`ç    tíc=2t3    llurE=    8    LTinLE    rii]rltiLDs      r]s
r®Dret;entLlnter.  c]os  F.c.dc#c==  Exr=r.utivo  r^  1  -_gi=Iativó  h-4uni[ipÊII,  r]-r`r`  cT_o.tw.  niLir.ic-ip=s  Eni
geral   sob  o  domi`nio  r)t.  Sr   Tiago  r:L]=tin  r`Ieei   .:r.nfr>rrT`e  Edital  dé  Ct]nuclcaçãt}  01/2024
publiGacJn  antc]ric)rrTic=rite  no  Jornal  Tribunal  Regional  ediçác}  ZZÉ53  E3m  30/C)1/2024,  8  AMP
t]d]ção  nB  2948   de   26/01/2024    Dando  iriícló  a  Presonto  audiõhcla   o  Sr.   Tiago   C3ustln
Nt]si,     iiiiuiuu    EjijD    rE]lE]    E)grE)dcc;cndc)    a    pre3ença    dc    tci{1oS.    eirir-t    seç]|ndà    pasÊou    â
àpreserltâr  -.s  c]adtjs  f;.]ari[e;rç7s  do  3°  Qiigt]Jr]rT]es=tr-  d®  2®=3.  Deatacou  oS  Principals
reE;ijltàdóÊ=  dc)  (|iJatlrimaí=lrG,   alF]m  de  clem®n£trar  c}s  li..rtites  constitucionais   cÇwTi  gaÊtos
i.t]i]i    pBÊi`tl]al,    t]iiclr=    rio    tL]rGelro    c]uadrlriie§(re    este   flcou    en'i    43.1t)°/.    àÊIJidr]   tl    llrTilTe
pri.idehGial  c)  de  51,30%  para  o  F]oder  ExeGutivc7  rio  t3xt=rGi.t=io   No  €.fi5iiiü  a  aplic;aç,õc]  doõ
recursos  ficoLi  t±m  uni  i:]atartiar  dE  Z9,58°/h.  seildü  que  o  nTi.rtirTio  é  de  25-/o  nc}  exercício.
A   aplicaç:ãD   do    Fur`lDEB    c2om    fJ   rTiagistório   foi    c]c   ?9.|=UÁ,    senclo   que    o   minimo
tc.mL`itft.ic=itlnal  É  de  60°/o  nc.  exetcíciõ    DO.'nar`etrc>u-t=c)  a  3puraçrio  do  ga€Etn  r,t->fTi  a  rTTai..dr]
dt=   19.54-/a.   §eiido   que   c)   rTii.ninio   constltucional   ó   dÊ   15-/h     Evirlenr.lniil.çf]   tamhfjni   r]
dç=mc.r`Strativo    da    dívida    de    curtc>    prazo    c=ni    31/12/P023,    totalizaiidc}    L;t3rüa    dt=    R$
1.49a.909,07.  Após  as  expos!ções  dt]s  dac]Üs  finánceiros.  deiiuu-se  livre  a  i]alavra  z]
[iL-c=.7i   qi-i-Lh=:-t=   u>á-ltl     L`ldut]   [.ial=   l]avt?ridu   a   Lf d`dr   üE7L.-tiE3   F]ur   tJriGCJrií]CJa   ü   ProEC}n[0
^LjdiÊnci.i   l]L.)blir.a   f]   -=ta   .itL-,   q(+e   depõl±   de   l.c±-i   íc>i   deviç)g]rTlg.|te   a55.f tada   pc}T   Tili.il
Jaxiele JiJchneski Tavares  Freire   seguidã da  lista  dcis deíinai£ r`re£er`tee

LiBto t]o Prp3t=nço# tl3 AUOIÊrJçt^ PÚBLICA PO EJ{ECUTIYO MUHIÇIPAL Hq
tnl/2t}24 do 30 auÉldrlm®-t.e de 2023 ~ bt> dla =a cl+ 4çv+r+lrc. {)® =0=4.
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ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MIINICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PoRTAF{iA   N°   387Z/2o24   -   23.02.2024   -   Concede   Licença   Premio   proporcional   a   Servidora

Pública  Miinicjpal  e dá  outras providêntias.  Ilena  de  Fátima  Pegoraro Olíveira,  Prefefta  Muniripal  de
Manfrinópolis,  Estado do  Paraná,  no uso de  suas  atribuições  legais que lhe  são conferidas  pela  Lei
Municipal n° 0157/2002 de 08/07#002, ArL SO e posteriores alterações, bem como confome Aviso de
Licença Prêmio de 11 de março de 2021, Processo n° 289/2021 de 02 de §etembro de 2021 e Processo n°
030/2024 -SRH, de 23 de fsvereiro de 2024, CONSIDERAND0 a Portaria n° 3404/2021, de 14 de abril
de 2021, que Cmcede Licença Prêmio proporcion3l a Servidora Pública Municipal, e CONSIDERANDO
a Poítaria n° 3429/2021, de 24 de maio de 2021, qüe Revoga a Poriaria n° 3404/2021 de 14 de abril de
2021, CONSIDERANDO a Portaria n° 3467/2021, de 20 de setembro de 2021, Concede Licença Prêmio

propcMciomal  a Servidora  Públiça  Municipal,  RESOLVE:  Art.1®  Conceder Ltinça Prémio restante  de
28 (vmte e oito) dias a Seridora PúHica Mmitipal Sra.  SIMOMIA GLÓRIA LErTE,  portadora do RG
sob n° 2,266.719 SSP/BA e confome Matrícula n° 8391, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de
lnspetor Sanitáno no Município de Manfrinópolis, a serem usufruídos no período de 1° de abril de 2024
a 28 de abril de 2024, referente ao Período Aquismo de 15.09.2015 a 14.09.2020. Art. 2° Revogadas as
disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Gabinete da Pnefeita
Munioipal de Manfrinópolis,  em  23 de fevereiro de 2024.  Ilena  de  Fátima  Pegoraro  Oliveira - Prefena

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
REPUBLICAÇÃO  COM  RETIFICAÇÃO -  DECRETO  N®  1721/2024 -  30.01.2024,  Designa  gestoí e

tesoureiro para o Fundo Muniçipal da Educação (FME), na foma que especjfica, e dá om.as p"idêndas.
Taiswer Guimarães da Silva, Prefeito Municipal em Exercicio de Manfthópotis, Estado do Paraná, no uso
de §iias ambuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n® 0838#023, de 10 de novembro de
2023,DECRETA:Art.1°FicadesignadaparaatuarcomogestoradoFUNDOMUNICIPALDEEDUCAÇÃO

(FME), a Secretária Municipal de Educaçáo e Cimura, Sra. MARIZA RECALCATTl, portadora do RG sob
na 9.073.598-5 SSP/PR. Art. 2® Fica dssignada psra atuar como tesoureiro do FUNDO MUNICIPAL DEEDUCAÇÃ0(FME),aContadoraMuniüpal,Sra,ISABELCAROLINAMOCHNACZ,portadotadoRG

sob n° 6.283,557-5 S§P/PR. Art, 3° Revogadâs a§ di§posiçõé§ em cônmàriô est® Décreto entra na data
da sua publbaçáo. ¢8bínete do Prefeno Münicipal om Exercfcio ds Manfflnópotis, ®m 30 do janeíro de
2024. Tsislleí Guimarass da S{lva . PnBfeito Municipsl em Exerc(clo

29 de Fevereiro de 2024 ®
ESTABo Do pARANÁ -pFtEFErTUFtA NUNlclpAL DE MANFRINóPoLls
PORTARIA  N°  3968/2024  -21.02.2024  -Concede  Jornada  de  Regime  Suplementar  a  Servidora

Pública  Municipal,  €  da outras providencias.  lLeria  de  Fátjma  Pegoraro  Oliveirâ,  Prefeita  Municjpal  de
Manfrinópoli§,  E§tado  do Paraná,  no  iiso de  suas  a(ribuições legais  que  lhe são conferjdas pela  Lei
Munit;ipal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012, Seção Vll -Da Jomada de Trabalho -Com suas alteTações
Posfflores, bem comd conform8 0ficio n° 15/Z024. de 06 de fevereiro de 2024, da Secretaria Munidpâl
de Edu¢ação e Cultura, RESOLVE: Art.1° Conceder Jomada de Regime Suplemmtar de 10h:00m (dez
horas) semanais a  Servidora  Pública  Munitipal  Sra,  JULIANE  LEDIVINA SALBEGO,  cadastrada sob
a matrimib n® 1012135, ocLipame do Cargo de Provimeniô Temporário de PROFESSOF] no Munici'pio
de Manffinópolis,  Estado do  Paraná]  no perlodo de  1° de fevgreiro  de  2024  até  31  de  dezembro de

:oífàcgo#:Tne,£rc::Ç:::sd:,,::;#ns'?g3|onn:o:::.4íri2.d2!#sd#,n!udeea2:::,o:sháà5.',dt|:,Bnâdh:::
Regime SuplerriEntar se dará a fim de §uprir a demanda do ÇMEl - Mundo Encantado Como rcgenle 1
do maternal 38 visto a implantação do ensino em lempo integral, conforme Ofício n° 15/2024, de 06 de
feverelro de 2024, do Secrçtaria Municipdl de Educação e Cultura. Art. 3. Revogadas as dispfiiçüçs gm
Çontrário, e§ia Portaria enqa em vigor B mm Bfotivos rinanGBiro5 Gom ddta retroawa a 1° de fewBreiro de
2024. Gabinete da Prefei[a Municipal de Manfrinópoli§, E§tado do Pãraná, em 21  de fevereiro de 2024.
llena de Fátima Pegoraro OliveirE] - Prt}feita Munícipal

E§TADO D0 PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA  N°  3970/2024  -  21.02+2024  -  Conmde  Jomada  de  Regime  Supl¢mentar a  Sewk]ota

PúHiGa  MunidpaJ,  e dá outra5 providéntias.  llena de Fátima Pegoraro Owsjra,  Preftita  Muniçjpal d€
Manmnópolis, Estâdô dô Pamná,  no Liso dB sLias atnbuições  LÊgais que lhe são conferidas  pela  Lei
Municipal n. 0484/12 de 03 de àbnl de 2012, §eção Vll -0â Jómada de Tíabámo -¢Óm suas afterações
posteriwes, bem como Çonforme C"o nô 17/2024, de OÕ de fovereiro de 2024, da Sçt;rçtaria Muriiüpal
de  Educação e  Cu"ra,  RES0lvE.  Ari.  1°  Conceder Jomada  de  Regime  Suplementar de 20h:00m
(vinte horas) semanais a §ervidora Pública Municipal §ra. ANA PAULA PAULI RAIMIJNDO, üdastrada
sob maüícuLa n®  1012133, oÇupante do Çargo de Prwjmento Efetivo de PROFESSOR no Município de
Manfrinópolis,  Estado do Paraná, a tx]ritar a partir de  1® de fwtmiro de 2024 até 31  de dezõmbro dB
2024` confome di5poiiçõcs da LBi Municipal n° 0464/12 dÊ m dÊ âbril de 2012, Art_ 517 §  1° e Art,  57
- Parágrafo Únm com suas afterações posteriores. Ari. 2' Jtistificar que a concessão de Jomada de
Regíme Suplementar se dará em virtude do princ]'pÍo da econo"cidade para sLJprir a nece§sidade de
dem@nda do número de horas aulas existentes no CMEl -Mundo Encantado como professora apoio de
aluno com TEA, confome dispõe Ofi.cio n° 17/2024, de Ü6 de fevereiro de 2024, da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura. Ah. 3° Revogadas as disposjções em contrário, esta Portaria entra em vigor e
com efewos financeiros com data retroativa a 1° de fevereiro de 2024. Gabinete da Prefeita Municipâl
de Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 21  de fevereirB de 2024.  llena de Fátim Pégoraro Oliveira -
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Paraná , 28 de Fevereiro de 2024   .   Diário oficial dos Municípios do paraná   .    ANO XIIl | N° 2970

no Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, a contar a partir de
1°  de  fevereiro  de  2024  até  31  d€  dezembro  de  2024,  conforme
disposições da Lei Municipal n° 0464,'12 de 03  de abril de 2012, Art.
51, §  1° e Art. 57 -Parágrafo Único com suas alterações posteriores.
Art. 2° Justificar que a concessão de Jomada de Regime Suplementar
se  dará  em  virtude  do  prineípio  da  eeonomicidade  para  suprir  a
necessidade  de  demanda  do  número  de  horas  aulas  existentes  nQ
CMEI - Mundo  Encantado  como  regente  2  do matemal  38. visto  a
implantação do ensino em tempo iiitegi.al, conforme dispõe Oficio n°
16/2024,  de  06  de  fevereiro  de  2024,  da  Secretaria  Municipal  de
Educação e Cultura.
Art. 3° Rwogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor c com cfctivos financcíros com data rctroativa a  1° dG fevcrcíro
de 2024.
Gabinet€ da Prefeita Municipal  dÊ Manffinópolis,_ Estado do Par4iná,
em 21  de fevereiro de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prcfcita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Có.digo lde'"tificado`r:A21 CA6 I E

EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA N° 3970/2024 -21.02.2024

Concede   Joriiada   de   Regime   Suplementar   a   Servidora   Púb]ica
Municipal, e dá outras providências.
Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Pri-feita    Municipal    dc
Manffinópolis.  Estado  do  Paraná,  no  uso  dc  suas  atribuições  legais
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0464/12 de 03  de abril
de 2012,  Seção VII --Da Jomada de Trabalho -com suas alterações
postcriores. bcm como conforme Oficio n° 17/2024` de 06 de fevereiro
de 202-4, da Secretaria Municipal de Educação e C"tura,
RESOLVE:
Art.1° Conceder Jomada de Rcgime Suplementar de 20h:00m (vinte
horas)  semanais  a  Servidora  Públíca  Municipal  Sra.  ANA  PAULA
PAULI    RÁIMUNDO,    cadastrada    sob    matríçula    nó    1012133,.
ocupante   do   Cargo   de   Provimento   Efcti`JÜ   de   PROFESSOR   nu
Município de Manflinópohs, Estado do Paraná, a contar a partir de 1°
de  fevcreiro   de   2024   até  31   de   dezembro   de  2024.   L.onforinc
disposiçõcs da Lei Municipal n° 0464/12 de 03  de abril de 2012, Art.
51, §  1° e Art. 57 -Pai-ágrafu Úni{;{> ç{}in suas altçia+;õ€s p+}stçriores.
Art. 2° Justificar quc a concessão de Jomada de Regime Suplementar
se  dará  em  virtude  do  princípio  da  Çconomicidade  para  suprir  a
necessidade  de  deniaiida  do  número  de  horas  aiilas   existenLes  iio
CMEI -Mundo Encantado como professora apoio de aluno com TEA,
conforme  dispõc  Oficio  n"  17/2024,  de  06  de  fevereiro  de  2024,  da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor e coin efetivos financeiros com data retroativa a  1° de fevereiro
dc 2024.
Gabinete da Prefeita Municipal  de Manfrinópolis,  Estado  do Paraiiá,
em 21  de fevereíro de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi
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EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA N° 3971/2024 -21.02.2024

Concede Jomada de Regime Suplementar a Servidora
Pública Municipal, e dá outras providências.

Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira.    Prefeita    Municipal    de
Manffinópolis,  Estado  do  P-araná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
que  lhe  são  conferidas pela Lei  Municipal  n° 0464/12  de  03  de abril
de 2012.. Seção VII -Da Jomada de Trabalho -com suas alterações
posteriores, bem como conforme Oficio n° 18/2024, de 06 de fevereiro
de 2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
RESOLVE:

Art, 1° C,onceder Jomada de Regime Suplementar de 20h:00m (vinte
horas)  semanais  a  Servidora  Pública  Municipal  Sra.  MARIA  DE
LOURDES WZSCIZ, cadastrada sob matrícula n°  1661, ocupante do
Cargo  de  Provimento  Efetivo  de  PROFESSOR  [11  no  Município  de
Manfrinópolis, Estado do Paraná, a contar a paftir de 1° de fevereiro
de 2024 até 31- de dezembro de 2024, eonforme dispos-ições da Lei
Mmicipal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012, Art. 51, §  1° e Art. 57 -
Parágrafo Único com suas alterações posteriores.
Art. 2° Justificai. que a coiicessão de Jomada de Regime Suplementar
se  dará  em  virtude  do  princípio  da  economicidade  para  suprir  a
necessidade  de  demanda  do  número  de  horas  aulas  existentes  na
Escola   Municipal   Eça   de   Queirós   nas   disciplinas   dç   História,
Gcografia.   Ciências   c   Ensino   Religioso   du   Eiisiiiu   Fui]daimntal,
confomie  dispõc  Oficio  n°  18/2024,  dc  06  de  fcvereiro  d¢  2024,  da
Secretflria Municipal dÊ fflucação Í= C`ultura,
Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra Çm
vigor e com efetivos fifianceiros com data rçtroativa a  lü de f`Çvçreiro
de 2024.

Gabinete da Prefeita Municipal dç Manfrinópolis,  Estado  do Paraná`
cm 21 dc fcverciro dc 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Fraiiçisi.oni

Código Tdentificador:AD 107E42

EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA N° 3973/20Z4 - 23.02.2024

Conccdi-   Jomada   dc   Rçgimc   Suplcmçntar   a   Servidora   Pública
Municipal. e dá outras providências,
Ilena    de    Fátíma    P-egoraro    OIÍveira,    Prefeita    Municipal    de
Manfrínópolís,  Estado  do  Paraná.  no  uso  de  suas  atribuições  legflis
que  lhe  são conferidas  pela Lci Municipal n°  0464/12  de 03  de abril
de 2012, Seção VII -Da Jomada de Trabalho -com suas alterações
pc}steritires, bem camo conforme OfiGio n° 20/2024. de 23 de fÊVÊreiro
d€ 2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura+
RESOLVE:
Art.1Ô   Conceder   Jornada   de   Regim€   Suplementai.   dÊ    18h:Ot]m
(dezoito   horas)    semanais    a    Servidora   Pública   Municipal    Sra.
MAHSA  ANTUNES  ÇARN,EIRAr  çadastrada  sob  mairí€ula  n,°
1012186, ocupante do Cargo de Provímento Efetivo de PROFESSOR
111 - ESCOLA MUNICIPAL CECÍLIA MEIRELES no Município de
Maiiffinópolis, Estado do Paraná, a contar a paftir de 20 de fevereiro
de 2024  até 31  de dezembro  de 2024, confome disposições da Lei
Municipal !i° 0464/12 de 03  de abril de 2012. Ar[.  51,  §  1° e Art. 57 -
Parágrafo Unico com suas alterações posteríores.
Art. 2° Justificar que a concessão de Jomada de Regime Suplementar
se  dará  em  virtude  do  princípio  da  economicidade  para  suprir  a
iiccçssicladç  ilç  dcmaiicla.  ilo   [iúmero   clE  horas  aula±i  exis[en[gs  ria
Escola   Municipal   Cecília   Meireles,   conforme   dispõe   Oficio   n°
20/2024,  de  06  de  fevereíro  de  2024,  da  Secretaria  Municipal  de
Educaç-ão e- Ciiltura.
Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor e com efetivos financeiros com data retroativa a 20 de fevereiro
de 2024.
Gabinete  da Prefeita Municipal  de Manffinópolis, Estado  do Paraná,
em 23 de fevereiro de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Muiiicipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentificador:D866] I I 0

EXECUTIV0 MUNICIPAL
PORTÁRIA N° 3960/20Z4 - 16.0`Z.ZO-Z4

Concede  Elevação  de  NÍvel  a  Servidores  Públicos  Municipais.  e  dá
outras providências.
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